ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 5º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva (Carlito); 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa); 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador José Carlos da Silva (Carlito). HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome do povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas, dentre as quais o Presidente Francisco Carlos Frechiani destacou a notificação extrajudicial feita pelo Hospital Nossa Senhora de Fátima ao Município de Patos de Minas para que o Executivo Municipal proceda ao pagamento de R$ 358.918,25 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos) referentes ao Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – Faserv, sob pena de, após 30 (trinta) dias, suspensão do atendimento e de, decorridos 60 (sessenta) dias, rescisão do contrato. O Presidente solicitou ao Vereador e também servidor da Prefeitura Municipal, Vicente de Paula Sousa, que acompanhe a situação, mantendo os demais parlamentares informados. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador Lindomar Francisco Tavares fez uso da tribuna para falar sobre educação no Município. Inicialmente, Lindomar aproveitou para fazer uma reflexão sobre política, sobre as posições que, ele, como Vereador, toma na Câmara Municipal, que são interpretadas, na maioria das vezes, como específicas de questões partidárias, parecendo, não raro, estranho à sociedade quando um determinado político elogia ou reconhece outro político de partido oposto. “Por que um político não pode concordar com outro político de sigla diferente?”, questionou Lindomar Tavares, salientando que, nem sempre, o aliado de quem está no poder tem de concordar com tudo o que ele faz, pois é preciso sim apoiar o que for correto, de interesse público, e divergir daquilo que não for certo. Enfatizou que a população, usualmente, solicita a união dos políticos em torno de questões comuns, citando como exemplo positivo, um passo à frente, a última eleição da Presidência da Mesa Diretora, na qual todos os parlamentares convergiram para o mesmo nome. Sobre a educação, Lindomar Tavares afirmou que antes de ser Vereador, ele é professor da rede municipal de educação de Patos de Minas, onde os educadores tiveram alguns ganhos nos últimos anos, como, por exemplo, o planejamento na própria escola; e acrescentou que as maiores evoluções vieram com a Lei Complementar Municipal nº 381/2012 e alterações, que garantiu, dentre outros, a equiparação salarial, todavia não trouxe o reconhecimento necessário ao educador infantil. Nesse sentido, o Vereador argumentou que o educador infantil é sim professor, lembrando que, antes era denominado profissional da educação e, agora, por lei, passou a ser denominado educador infantil. Relacionou as atribuições do educador infantil, enfatizando que todas elas cabem ao professor; que os educadores infantis são considerados no censo para que o Município receba recursos federais; e que, inclusive, vários municípios já os reconheceram como do quadro de magistério.  Por outro lado, reforçou que Patos de Minas ainda não faz o reconhecimento da carga horária dos educadores infantis para planejamento, em que pese serem claras a Lei e as recomendações do Ministério da Educação. O Vereador afiançou que o que os educadores infantis do Município pleiteiam, com o retorno da carga horária diária de 8 horas, são adequações no cumprimento da jornada, de modo que, conforme a Lei federal que prevê 1/3 da jornada cumprida com planejamento, possam ser destinadas da carga horária total diária duas horas de planejamento em casa, já que as unidades dos centros municipais de educação infantil não contam com a  estrutura necessária para planejamento (salas, biblioteca, computadores, impressoras etc), todavia  o Chefe do Executivo, embora tenha chegado a admitir 1 hora em casa e 1 hora na creche, terminou por definir as 2 horas de planejamento somente na creche, flexibilizando, por outro lado, que o cumprimento das 10 horas semanais possa ser feito em dias determinados pelos próprios educadores, desde que sejam cumpridas na totalidade e no centro de educação infantil. Sendo assim, o Vereador parabenizou aos educadores pela forma como conduziram suas manifestações e informou que eles decidiram, em assembleia, que não iram paralisar e sim ajuizar questões a que têm direito, como, por exemplo, ao piso nacional de educação. Na sequência, o Vereador esclareceu que, conforme informações do Executivo Municipal, a retirada do Projeto de Lei Complementar n.º 638/2015, que estende aos educadores infantis o benefício de 45 (quarenta e cinco dias) de férias, possibilitando-lhes 15 (quinze) dias de férias em julho, se deu pouco antes da votação, por motivo de necessidade de alterações na Mensagem que encaminhou a matéria legislativa, e não como forma de retaliação como foi dito na última reunião ordinária, e que o respectivo projeto de lei será encaminhado novamente à Câmara na próxima semana para votação. Em seguida, Lindomar Tavares aproveitou a oportunidade para solicitar ao Executivo Municipal maior zelo com os centros municipais de educação infantil de Patos de Minas, apresentando slides das visitas feitas a esses centros de educação, onde deparou com ações que podem ser evitadas e com a necessidade de melhor adequação dos imóveis para o melhor atendimento das crianças. Dentre as unidades visitadas, foram apresentados os slides e respectivas necessidades dos seguintes centros municipais de educação infantil: “Vovó Lindoca”, “Criança Feliz”; “Geraldo Teixeira Cunha – Teba”, “Leonides Alves Rocha - Curumim”, “Aristides Memória” e “Tia Celinha”.  Enfim, o Vereador Lindomar Tavares informou que estão prestes a serem concluídos três centros municipais de educação infantil, localizados nos bairros Peluzzo, Nova Floresta e Limoeiro. Também, prestou uma homenagem ao Diretor do Parque Municipal do Mocambo, Edinir Marques, servidor que está deixando a Prefeitura Municipal por ter sido aprovado em concurso para outro serviço. E, finalmente, anunciou que, das 12 (doze) prioridades levantadas em audiência pública no início de 2013, com relação ao Parque Municipal do Mocambo, 11 (onze) foram cumpridas, sugerindo a todos que visitem e divulguem o local, que “está maravilhoso, convidativo e ideal para os passeios em família. Os pedalinhos estão sendo licitados e serão colocados na piscina do parque para alegria das crianças”. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei n.os: 4136/15, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Institui o Programa “Horta Solidária” no município de Patos de Minas e dá outras providências; 4144/15, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Denomina Vicente Fernandes de Souza a atual Rua 01, localizada no Bairro Afonso Queiroz”; 4152/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina Vereador José Augusto Ferreira a atual Rua 43, localizada no Bairro Residencial Barreiro”; Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 612/14, de autoria dos Vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Francisco Carlos Frechiani, Vicente de Paula Sousa, Otaviano Marques de Amorim, Lindomar Francisco Tavares, David Antônio Sanches, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Antônio Ferreira da Rocha, José Osmar de Castro, João Batista Gonçalves e Itamar André dos Santos. Projeto de Resolução 291/15, de autoria do Legislativo Municipal. Projetos de Decreto Legislativo 757/15 e 758/15, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede o Título de Empreendedor de Sucesso de Patos de Minas ao Senhor José Alberto Marins e “Concede a Medalha de Destaque Rural do Ano ao Senhor Bernardo Franco Bernardes”, respectivamente. Indicações 0211 a 0223/2015. Requerimentos de Pesar 0241 a 0251 e Requerimento de Solicitação 0028/15. Moção de Aplausos 0030/2015. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR) devolveu, por meio do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, os Projetos de Lei 4136/2015, 4144/2015 e 4152/2015, todos com parecer favorável, e o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n.º 612/14, pedindo a nomeação de uma nova Comissão para análise e emissão de parecer, já que todos os membros da CLJR o assinaram como autores. Assim, foi nomeada pelo Presidente da Câmara uma comissão composta pelos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Valdir Reis de Jesus e Lásaro Borges de Oliveira, a qual, após suspensão por 10 (dez) minutos da reunião para análise, emitiu parecer favorável. Para votação em 2º turno, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) devolveu o Projeto de Lei Complementar 637/2015 e a Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente (CUTTMA), o Projeto de Lei 4143/2015. O Vereador Itamar André dos Santos devolveu o Projeto de Lei 4135/2015, que estava sob sua vista, dizendo que o Projeto 3733/2013, de sua autoria, é semelhante a esse, com a diferença de que a afixação de cartazes se dá nas salas de aula. Como autor da proposição, o Vereador Lindomar Tavares, concedeu coautoria da matéria legislativa ao Vereador Itamar André dos Santos, em “homenagem a todo trabalho por ele desenvolvido há tantos anos no Legislativo”; e devolveu o Projeto de Lei 4116, parabenizando aos autores pela proposição. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) devolveu o Projeto de Resolução 291/2015, que estava sob sua vista, quando cumprimentou a Mesa Diretora e toda a Casa Legislativa por buscar melhorar o Regimento Interno e apresentou emenda definindo também como competência da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social a participação da Conferência Municipal da Saúde. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Sobre o Projeto de Lei 4152/2015, o Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) manifestou sua alegria e gratidão pela homenagem do Legislativo patense denominando a atual Rua 43, localizada no Bairro Residencial Barreiro, Vereador José Augusto Ferreira, irmão seu que tanto lutou por benfeitorias para a população de Patos de Minas. Com relação ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar 612/2014, o Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani e os Vereadores Lindomar Francisco Tavares, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Valdir Reis de Jesus e José Osmar de Castro (Guiguim) enalteceram a importância da proposição para a sociedade, como forma de regularização dos chacreamentos, cuja temática foi, inclusive, discutida em audiência pública no dia 30 de setembro de 2014, por iniciativa dos Vereadores Francisco Carlos Frechiani e João Bosco de Castro Borges (Bosquinho). Questionado pelo Vereador Itamar André dos Santos quanto à constitucionalidade e legalidade da proposição, o Presidente Francisco Carlos Frechiani informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) emitiu parecer opinando pela aprovação da matéria, não tendo sido solicitado parecer jurídico específico à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, e que o art. 182 da Constituição Federal estabelece como competência do Município a política de desenvolvimento urbano. Submetido à votação, o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar 612/2014 foi aprovado por 15 votos. Os Projetos de Lei 4136, 4144, 4152 e Projeto de Resolução 291/15, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, em reunião na data de 18 de maio de 2015, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação em 1º turno, foram aprovados por 15 votos. Ao Projeto de Resolução 291/15, foram apresentadas 3 emendas, sendo aprovadas da seguinte forma: Emenda de autoria do Vereador José Lucilo da Silva Júlio: 15 votos; Emenda Supressiva de autoria da CLJR: 14 votos, ausente o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior; e Emenda Modificativa de autoria da CLJR: 13 votos favoráveis, 1 contra do Vereador João Bosco de Castro Borges e ausente o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior. A Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar pediu a dispensa de interstício legal para a votação, em 2º turno, do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar 612/2014 nesta reunião. Por não ser prática costumeira desta Presidência a dispensa de interstício, o Presidente Francisco Frechiani submeteu a solicitação ao Plenário, a qual foi aprovada por todos os parlamentares presentes. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei: 4116, 4135, 4143, Substitutivo ao 612/14 e 637/15, submetidos à discussão e à votação em 2º turno, foram aprovados por 15 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de pareceres de redação, a Comissão, após análise, os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações 0211 a 0223/15, pautadas, foram submetidas à discussão e à votação e aprovadas por 14 votos. O Requerimento de Solicitação 0028/15 e a Moção de Aplausos 0030/2015, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno, e aprovados por 15 votos.  Os Requerimentos (Votos de Pesar) 0241 a 0251/15 foram lidos pelo 1º Secretário David Antônio Sanches e submetidos à consideração dos Vereadores. COMUNICAÇÕES: O Presidente Francisco Carlos Frechiani demonstrou a sua indignação e o seu repúdio por dois atos recentemente praticamente pelo Prefeito Municipal. O primeiro deles diz respeito ao empresário José Roberto, proprietário da Zeta Postes, que foi injusta e gravemente acusado pelo chefe do Executivo, na imprensa e na polícia, de estar roubando energia elétrica do aeroporto, uma vez que já ficou comprovado e constatado que se tratou puramente de um ato de inabilidade do Senhor Prefeito, o que lhe é peculiar, ao determinar que o Secretário fizesse uma ocorrência policial, sem que antes tivesse pedido uma verificação, expondo as pessoas e, sobretudo desrespeitando a sua honra, a sua imagem e a sua dignidade perante a sua família e a sociedade. O segundo, refere-se à atitude tomada pela Administração com relação aos servidores que, insatisfeitos diante da mudança da carga horária diária para 8 horas, tomaram a palavra em assembleias ou ameaçaram entrar em greve ou acionar a Justiça, sendo, por esse motivo, cruelmente removidos do seu local de trabalho, sem nenhum tipo de justificativa. Diante disso, o Presidente da Câmara, assim salientou: “Se instalarmos na nossa cidade a política do medo e a política da perseguição, os cidadãos irão se calar. Fica aqui também o meu repúdio à atitude do Senhor Prefeito e dos seus secretários, especialmente do Feitor de Escravos, que é quem cuida de fazer essas maldades”. O Vereador David Antônio Sanches (David Balla) fez um cumprimento especial à NTV pela comemoração dos 23 anos de existência, em seu nome e de todos os vereadores. Reforçaram o cumprimento à NTV pelo seu aniversário, os Vereadores Lindomar Francisco Tavares, Braz Paulo de Oliveira Júnior e José Lucilo da Silva Júlio (Duda). A Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar externou a sua alegria por ser servidora pública aposentada do Estado de Minas Gerais, porque “o novo governo teve a sensibilidade de acolher as súplicas da classe, depois de tantas lutas, como, por exemplo, garantido o pagamento do piso nacional da educação, e extinguindo o subsídio”. O Vereador Lindomar Francisco Tavares cumprimentou à Super Radiopatos pelo seu aniversário de 25 anos, dos quais faz parte de 20 anos, ressaltando a relevante contribuição da emissora para este município, como também parabenizou a todos os organizadores e realizadores da Fenapraça e da Fenamilho, e, especialmente, a Patos de Minas pelo seu aniversário de 123 anos, “uma cidade que amamos e que contribuímos, à nossa maneira, para que seja cada vez melhor”. Reforçou os cumprimentos pelo aniversário de Patos de Minas e da Super Radiopatos, os Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior e José Lucilo da Silva Júlio (Duda). O Vereador Braz Paulo Júnior, como Presidente da Comissão de Urbanismo, Trânsito, Transporte e Meio Ambiente (CUTTMA), convidou para uma reunião no dia 22 de maio, com a finalidade de analisar a Recomendação n° 04/2015, do Ministério Público, a qual se refere à regulamentação da arrecadação de bens imóveis abandonados no Município, nos termos do art. 1276, do Código Civil, e de discutir o Projeto de Lei nº 4156/2015, do Executivo Municipal, que já se encontra na Câmara, o qual “Dispõe sobre a arrecadação e a encampação de imóveis no Município de Patos de Minas”. O Vereador José Lucilo (Duda) Duda abordou a reunião de trabalho, realizada por sua iniciativa, nesta manhã, na Câmara Municipal, com a presença de diversas pessoas e autoridades, sobre o resultado e a definição dos próximos passos no que tange à realização da audiência pública referente à segurança pública envolvendo a criança e o adolescente. José Lucilo (Duda) ainda relembrou a sua caminhada, juntamente com outros Vereadores, desde o ano passado, na busca da fundação da Associação das Câmaras Municipais do Alto Paranaíba e Noroeste de Minas, anunciando que nova assembleia de fundação está agendada para o dia 11 de junho, e pedindo que cada Vereador possa se envolver e participar das visitas às Câmaras, uma vez que é muito necessária a criação da Associação como forma de fortalecimento do Poder Legislativo da região.  ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Leis 4116, 4135, 4143, Substitutivo ao 612/14 e 637/15, à sanção. Projetos de Lei 4136, 4144, 4152/15, pautados para votação em 2º turno. Projeto de Resolução 291/15, promulgue-se. Indicações 0211 a 0223/15, Requerimento de Solicitação 0028/15, Moção de Aplausos 0030/2015 e Requerimentos (Votos de Pesar) 0241 a 0251/15, encaminhem-se.  HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 (dezesseis) horas e 35 (trinta) minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador José Carlos da Silva (Carlito). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani convocou para a próxima reunião ordinária no dia 28 de maio, no horário regimental, dando por encerrada esta reunião. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 21 de maio de 2015.
